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Fica acrescido o parágrafo único, ao 

artigo 3°, com a seguinte redação: 

Art. 30  Ficam extintos: 

Parágrafo único. Os décimos que foram 

incorporados ao cargo de origem, dos 

servidores efetivos, que ócupavam os cargos 

ora extintos, nao terao quaiquer prejuizo. 
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